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INTRODUÇÃO 

Não é novidade associar inteligência artificial (IA) e Poder Judiciário. Em 2018, 

a ferramenta Victor foi noticiada em desenvolvimento para otimização do fluxo de 

processos no Supremo Tribunal Federal. O Conselho Nacional de Justiça, em 2021, 

fez saber que 47 (quarenta e sete) Tribunais brasileiros têm investido em ferramentas 

de IA, distribuídos em 64 (sessenta e quatro) projetos em funcionamento/fase de 

implantação. 

Digitalização, no sentido de substancial alteração nas circunstâncias de vida, 

desencadeada pelo uso das tecnologias que processam dados digitais para as 

tecnologias digitais (HOFFMANN-RIEM, 2021, p. 01), abarca os mais variados 

setores. Público, privado, relações interpessoais, demandas entre pessoas 

físicas/jurídicas, searas cíveis, criminais, trabalho etc. Evidenciando essa 

digitalização, recente canção de Caetano Veloso, Anjos Tronchos, registra que “Agora 

minha história é um denso algoritmo, que vende venda a vendedores reais”, ainda, 

“Um post vil poderá matar, que é que pode ser salvação? Que nuvem, se nem espaço 

há, nem tempo, nem sim, nem não [...]”. 

O Poder Judiciário, de outro norte, é competente para conhecer e julgar 

demandas de violência doméstica contra a mulher. Dentre elas, os pedidos de 

medidas protetivas de urgência. A Lei Maria da Penha traçou rol exemplificativo de 

medidas para obrigar o agressor a fazer ou deixar de fazer algo (art. 22) e tutelar 

especificamente a pessoa da ofendida (art. 23). Faz-se, aqui, recorte ao estado do 

Paraná para obter uma amostra.  

Para fiscalização das medidas protetivas de urgência, o Paraná editou a Lei nº 

18.868/2016 para implementar o Dispositivo de Segurança Preventiva, Botão do 

Pânico, para mulheres em situação de violência doméstica e familiar. Interligados ao 

Poder Judiciário que, por uma decisão concessiva à vítima para acesso ao Dispositivo. 

O Botão do Pânico faz a gravação de áudio ambiente por 60 (sessenta) segundos, 

além de acionar a Polícia Militar, que terá acesso à geolocalização.  
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O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) e o estado do Paraná celebraram 

Termo de Cooperação Técnica (nº 22/2020) com interveniência da Polícia Militar (PR) 

e da Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná, para 

implantação do Botão do Pânico no aplicativo APP190 da PM. O único dispositivo do 

Termo que guarda pertinência aos dados captados é a criação de um webservice pelo 

TJPR para integrar com o APP190. 

A temática delineada recai, assim, nos desafios jurídicos no uso de dados, 

assunto atual e de relevância. O marco teórico da pesquisa será a genealogia de 

Michel Foucault. Por genealogia entende-se restabelecer – reposicionar – os sistemas 

de submissão, do jogo casual das dominações (FOUCAULT, 2018, p. 66), o direito é 

a continuidade da guerra. 

 

DESENVOLVIMENTO 

A partir do método de abordagem dedutivo, fixou a premissa (maior) que formas 

de violência doméstica são: física, psicológica, sexual, patrimonial e moral, conforme 

Lei Maria da Penha. Como premissa (menor), dado pessoal é, conforme Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD), qualquer informação relacionada à pessoa natural e, 

dado pessoal sensível é sobre convicção religiosa, saúde e vida sexual, excluídos 

aqui os demais admitidos.  

No entremeio coloca-se o botão do pânico que, quando acionado, faz gravação 

de áudio ambiente por 60 (sessenta) segundos. Cuida responder, assim, em que 

medida o botão do pânico se aproxima de um jogo casual das dominações? A hipótese 

é a de que, na proporção em que se coloca como instrumento de amparo jurídico aos 

atributos psicofísicos da vítima, desdiz uma face de análise de Big Data para a 

vigilância do Poder Público. E, deixar de discutir/problematizar possível avaliação 

analítica desses dados é preterir a realidade crescente de vigilância eletrônica, em 

prol de uma história metafísica. Aproveitar de uma situação de violência para vigilância 

do Poder Público. 

Objetiva-se, então, identificar na LGPD o consentimento, sem atribuir 

interpretações. Cuida de identificá-lo (ou não) como uma peça do jogo das 

dominações. De maneira específica, objetiva-se identificar a emergência – “a entrada 

em cena das forças, é sua interrupção, o salto pelo qual elas passam dos bastidores 

para o teatro” (FOUCAULT, 2018, p. 67) a partir da resposta anterior, aproximando-o 

do consentimento pela vítima – ao acionar o botão –, preterindo ao consentimento do 
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agressor, e de um consentimento tácito pela decisão judicial concessiva, para, assim, 

testar a hipótese. 

A pesquisa está em fase inicial, o levantamento bibliográfico até agora aponta 

para: escassez de estudos sobre violência doméstica e a relação para com a IA; 

carência de estudos, ao menos de acesso público, sobre botão do pânico, seja físico 

ou virtual, e sobre tratamento dos dados coletados há apenas o achado – no Termo 

da criação, pelo TJPR, de um webservice para integração com o APP190. Por outro 

lado, há aporte acerca das transformações digitais e desafios para o Direito. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conclusão que se tem é que há ausência de transparência por parte do Poder 

Público. Um silêncio abre alas à análise de Big Data, travestida de segurança à vítima 

de violência doméstica. A porta de emergência ideal. Inclusive a se considerar as 

recentes pautas do expansionismo penal, na criação do tipo penal da violência 

psicológica contra a mulher (Lei 14.188/2021). 
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